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pó de serra, seus produtos e subprodutos, incluindo briquetes 
e peletes, fica o empreendedor liberado da obtenção de guia 
florestal, desde que apresente a declaração de doação ou nota 
fiscal de venda competente, nas verificações feitas por agentes 
públicos, salvo nas hipóteses de produção própria.
Art. 2º - Esta Instrução Normativa vigorará a partir de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Belém (Pa),         de março de 2010.
ANÍBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente

diária
número de PubliCação: 75930

Errata da Publicação Nº 71991
Portaria: 190/2010
Objetivo: REALIZAR VISTORIA EM PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTAVEL
Fundamento Legal: LEI 5.810 - ART.145° E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
DOM ELIZEU/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
000000000000/ANA CLAUDIA VALE DO NASCIMENTO 
(COLABORADOR EVENTUAL) / 9.5 diárias (Completa) / de 
29/01/2010 a 07/02/2010
808451961/FERNANDA ALEIXO DE CASTRO (ENGENHEIRO) / 
9.5 diárias (Completa) / de 29/01/2010 a 07/02/2010<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

liCença maternidade
número de PubliCação: 75998

Portaria nº. 280/2010 - Gab/Sema de 02 de março 
de 2010

ASSUNTO: LICENÇA MATERNIDADE
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, através da PORTARIA 
Nº 1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009;
R E S O L V E
CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade 
a servidora LARISSA PAREDES CUNHA MALAQUIAS, ocupante 
do cargo de Psicólogo, matrícula nº. 57214658/1, lotada na 
Gerencia de Treinamento e Desenvolvimento, de acordo com 
o Artigo 07 inciso XVIII, da atual Constituição Federal e Artigo 
77, Parágrafo III da Lei nº. 5.810, de 24.01.94, no período de 
27/02/2010 a 25/08/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 02 de Março de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira/SEMA

tornar Sem eFeito
número de PubliCação: 75986

Portaria nº 259/2010-Gab/Sema de 01 de março de 
2010

ASSUNTO: TORNAR SEM EFEITO
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas através da PORTARIA 
Nº 1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009;
R E S O L V E:
Tornar sem Efeito a PORTARIA Nº 009/2010-GAB/SEMA de 
05/01/2010, publicada no D.O.E. nº 31.580 de 07/01/2010, que 
interrompe nos dias 28/01 e 29/01/2010 a Licença Prêmio da 
servidora RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO CAVALCANTE, Matricula 
nº. 5092663/1, ocupante do cargo de Engenheiro Químico.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 01 de Março de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

liCença Saúde
número de PubliCação: 75994

Portaria nº. 263/2010-Gab/Sema de 02 de março 
de 2010

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto no 
art. 83 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e ainda a apresentação 
do Laudo Médico nº. 93391A/1;
R E S O L V E
CONCEDER 07 (Sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde 
a Servidora JOECY REGINA BARBOSA DE FREITAS, matrícula nº. 
5755905/1, ocupante do cargo de Adm., Escolar EE 2, lotado 
na Diretoria de Planejamento Ambiental, no período de 22/02 a 
28/02/2010., sem prejuízo de sua remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 02 de Março de 2010.
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

Portaria nº. 277/2010-Gab/Sema de 02 de março 
de 2010

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto no 
art. 83 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e ainda a apresentação 
do Laudo Médico nº. 93122A/1;
R E S O L V E
CONCEDER 20 (Vinte) dias de Licença para Tratamento de Saúde 

ao Servidor DANIEL ROBERTO AMANCIO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 57194283/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
lotado na Coordenadoria de Gestão Florestal, no período de 
09/02 a 28/02/2010., sem prejuízo de sua remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 02 de Março de 2010.
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

FÉriaS
número de PubliCação: 75963

Portaria nº. 247/2010-Gab/Sema de 26 de 
Fevereiro de 2010

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através da PORTARIA Nº. 
1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009;
R E S O L V E:
Alterar o período de Férias do servidor CELSO ANTÔNIO FADEL 
MARTINS, matricula 13552/1, ocupante do cargo de Engenheiro 
Florestal, que seria de 01/11 a 30/11/2009 para 01/03 a 
30/03/2010, lançada na PORTARIA Nº 3060/2009-GAB/SEMA de 
04.11.2009, publicado no DOE nº. 31.542 de 10.11.2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 26 de Fevereiro de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

Portaria nº. 257/2010-Gab/Sema de 01 de março 
de 2010

ASSUNTO: FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através da PORTARIA Nº 
1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009;
R E S O L V E:
Conceder 30 (Trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 
abaixo relacionado:

nome matriCula eXerCiCio PerÍodo

ARISTEU TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR 57195259/3 2009/2010 18/03 A 16/04/2010

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 01 de Março de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

Portaria nº. 258/2010-Gab/Sema de 01 de março 
de 2010

ASSUNTO: FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através da PORTARIA Nº 
1.105/2009-GAB/SEMA de 18.06.2009;
R E S O L V E:
Conceder 30 (Trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 
abaixo relacionado:

nome matriCula eXerCiCio PerÍodo

MARCO ANTONIO CARRERA FERREIRA 23841/1 2009/2010 24/03 A 22/04/2010

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 01 de Março de 2010
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

diária
número de PubliCação: 75912

Portaria: 303/2010
Objetivo: PARTICIPAR DA REUNIÃO DAS REDES DE REGIÕES E 
ESTADOS FEDERADOS EMPENHADAS CONTRA AS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS.
Fundamento Legal: LEI 5.810 - ART 145° E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARIS/FR - FRANÇA<br
Servidor(es): 
572169101/ANÍBAL PESSOA PICANÇO (SECRETARIO DE ESTADO) 
/ 6.5 diárias (Completa) / de 02/03/2010 a 08/03/2010
000000000000/RODOLFO FERNANDO MORAES PEREIRA 
(COLABORADOR EVENTUAL) / 6.5 diárias (Completa) / de 
02/03/2010 a 08/03/2010<br
Ordenador: JOSÉ CLAUDIO MOREIRA CUNHA

diária
número de PubliCação: 75894

Portaria: 305/2010
Objetivo: EFETUAR TEINAMENTO PARA OS TÉCNICOS DOS 
SINDICATOS RURAIS QUE INTEGRAM O NÚCLEO CARAJAS DA 
FAEPA, COM SEDE EM MARABÁ, OPERACIONALIZANDO O PLANO 
DE TRABALHO DE ACORDO COM O TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA/TCT Nº 001/2010 SEMA-FAEPA.
Fundamento Legal: ARTIGO 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARÁGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572155541/DANIELLE MARIANA MONTENEGRO HERCULANO DA 

Conceder ao Servidor ROMULO DE SOUZA, matrícula nº. 
3253040/1, ocupante do cargo de Aux. Oper. e Segurança, 
lotada na Coordenadoria de Fiscalização, 60 (Sessenta) dias 
de Licença Prêmio, correspondente ao triênio de 10/06/1995 a 
09/06/1998.
Autorizar que o Servidor goze 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 02/03/2010 a 31/03/2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 02 de Março de 2010.
GETULIO BICUDO LEME
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

remoção de ServidoreS
número de PubliCação: 76010

Portaria nº. 217/2010-Gab/Sema de 24 de 
Fevereiro de 2010

ASSUNTO: REMOÇÃO DE SERVIDORES
O Secretário de Estado de Meio Ambiente, usando das atribuições 
que lhe são conferidas;
Considerando o disposto no Art. 49 da Lei n°. 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994, alterado pela Lei n°. 5.942 de 15/01/1996; e de 
acordo com o Processo n°. 35281/2009 - SEMA;
R E S O L V E:
REMOVER  a pedido os servidores ERINELSON PIMENTEL SOUSA, 
Matricula n°. 57216164/1, ocupante do cargo Engenheiro 
Florestal, lotado anteriormente na Unidade Regional de Altamira 
para Unidade Regional de Santarém e SOLIMARA DA SILVA 
MOREIRA, Matricula n°. 57215264/1, ocupante do cargo de 
Engenheiro Florestal, lotado anteriormente na Unidade Regional 
de Santarém para Unidade Regional de Altamira, a contar de 
11/01/2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 24 de Fevereiro de 2010
ANÍBAL PESSOA PICANÇO
Secretário de Estado de Meio Ambiente

Contrato
número de PubliCação: 76079

Contrato: 24/2010
Objeto: Fornecimento de equipamentos de hardware de 
geoprocessamento.
Valor Total: 114.900,00
Data Assinatura: 26/02/2010
Vigência: 26/02/2010 a 25/02/2011
Pregão Eletrônico: 64/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
18542124761570000    449052                     0316002102          Estadual
Contratado: CRIATIVA COMPONENTES E PERIFÉRICOS DE 
COMPUTADORES LTDA
Endereço: Av 85, 1853
CEP. 74160-010 - Goiânia/GOTelefone: 6239420005 
Ordenador: ANÍBAL PESSOA PICANÇO

inStrução normativa n° 42 de 02 de março de 2010
número de PubliCação: 75956

inStrução normativa nº  042, de 02  de março de 2010.
Altera o art. 1º da Instrução Normativa – IN nº 034/09, 
modificando o seu §2º e acrescendo-lhe o §3º.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 138, inciso II, da 
Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no art. 225, caput, da Constituição 
Federal, consolidando o direito de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações, representado no princípio do 
desenvolvimento sustentável, resultante da compatibilização 
dentre o desenvolvimento econômico-social e a preservação da 
qualidade do meio ambiente;
CONSIDERANDO que a SEMA é a executora da Política Estadual 
do Meio Ambiente, instituída pela Lei nº 5.887/95, fundada 
no desenvolvimento sustentável, tendo como objetivos a 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no Estado do Pará, condições 
ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 
e à proteção da dignidade da vida humana; e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do uso de pó 
de serra no Estado do Pará,
RESOLVE:
Art. 1º – Alterar o art. 1º, §2º, da Instrução Normativa nº 
034/09, acrescendo-lhe o §3º, passando, portanto, a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art.1º..............................................................................
.....”
“§1º..................................................................................
....”
“§2º A liberação do empreendimento vendedor para a emissão 
de GF3 para o produto Resíduo se dará mediante solicitação 
junto ao GESFLORA/SEMA-PA. Esta solicitação deverá ser feita 
pelo empreendimento comprador do Resíduo onde o mesmo 
deverá informar o número do CEPROF do seu fornecedor.”
§3º Para a doação ou venda do resíduo florestal denominado de 


